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SÃO SEBASTIÃO

1ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1004075-
60.2017.8.26.0587

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de São Sebastião, Estado de São Paulo, Dr(a). André Quintela Alves 
Rodrigues, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Sociedade Educacional Raízes Ltda Me, ajuizou uma Ação de

Usucapião, objetivando o domínio do imóvel situado na Estrada do Cascalho, nº 240, no Bairro de Boiçucanga, Município 
de São Sebastião sob o nº de IPTU 3133.213.1453.0017.000 (desmembrado do 3133.2131.4530.0006.0000), confrontando com 
quem de direito, alegando a requerente a posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, foi determinada a citação 
por edital dos supramencionados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, contestem o feito, sendo nomeado 
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Sao Sebastiao, aos 24 de outubro de 2019.

EDITAL

Processo nº:
1000374-57.2018.8.26.0587
Classe: Assunto:
Recuperação Judicial - Concurso de Credores
Requerente
Tolomeu Negócios e Participações Ltda

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES ARTIGO 36, DA LEI N° 11.101/2005. EDITAL 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE TOLOMEU NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/
MF Nº 11.074.405/0001-90) E NAFTALI NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ Nº 10.474.758/0001-15) PROCESSO Nº 
1000374-57.2018.8.26.0587

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de São Sebastião, Estado de São Paulo, Dr(a). André Quintela Alves 
Rodrigues, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER que, pelo presente edital, ficam convocados todos os credores de TOLOMEU NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA (CNPJ/MF Nº 11.074.405/0001-90) E NAFTALI NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ Nº 10.474.758/0001-15) 
PROCESSO Nº 1000374-57.2018.8.26.0587, para comparecerem e se reunirem em Assembleia Geral de Credores a ser realizada 
no Salão do Júri do Fórum de São Sebastião, localizado na Rua Emídio Orselli, nº 333, Centro, São Sebastião/SP, CEP 11611-
627, no dia 06 de dezembro de 2019, às 14h00min (início do credenciamento dos credores para participação às 13h00min), em 
primeira convocação, ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade 
dos créditos de cada classe, computados pelo valor e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados os 
credores para a Assembleia, em segunda convocação, a ser realizada no mesmo local no dia 13 de dezembro de 2019, às 
14h00min (início do credenciamento dos credores para participação às 13h00min), ocasião em que a Assembleia será instalada 
com a presença de qualquer número de credores (artigo 37º, § 2º da Lei n° 11.101/2005). A Assembleia ora convocada tem 
como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: a) exposição do Plano de Recuperação Judicial pelas 
Recuperandas; b) aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial; b) decisão pela instalação e eleição 
dos membros do Comitê de Credores; c) demais assuntos de interesse dos credores e das Recuperandas. Os credores poderão 
obter cópia do Plano de Recuperação Judicial a ser submetido à deliberação da Assembleia diretamente nos autos do processo 
digital da Recuperação Judicial em referência por meio de acesso ao sítio eletrônico http://www.tjsp.jus.br às fls. 463/485 ou 
junto a Administradora Judicial, através do e-mail: tolomeu@laspro.com.br. O credor poderá ser representado na assembleia-
geral por mandatário ou representante legal, desde que entregue a Administradora Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da data da Assembleia documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que 
se encontre o documento (artigo 37, § 4º da Lei n° 11.101/2005), exceto se a representação dos credores trabalhistas se fizer 
pelo sindicato, o que se regerá pelo descrito no artigo 37, § 5º da Lei 11.101/2005, com prazo de 10 (dez) dias para protocolo 
da relação de associados e demais documentos previstos em Lei. Local disponível para entrega de documentos: escritório do 
Administrador Judicial situado na Rua Major Quedinho, n° 111, 18º andar, Consolação, CEP 01050-030, São Paulo/SP, telefone 
(11) 3211-3010, ou através do e-mail: tolomeu@laspro.com.br. OBSERVAÇÃO: Estão legitimados para cômputo de quórum e 
voto no ato assemblear todos os credores sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, que não estejam impedidos na forma do 
artigo 43 da Lei 11.101/2005, e já reconhecidos na lista do Administrador Judicial de fls. 559/575 ou em decisão judicial proferida 
em habilitação/impugnação de crédito. O presente edital de convocação será publicado e afixado na sede das Recuperandas 
na forma da Lei, ficando estabelecido ainda que a Assembleia Geral de Credores será procedida conforme determina a Lei nº 
11.101/2005. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Sebastião, aos 29 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM 
DIREITA
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Rua Emídio Orselli, 333, Centro, Varadouro - CEP 11611-627, Fone: (12) 3892-1504, Sao Sebastiao-SP - E-mail: 
saoseba1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

2ª Vara Cível

SEGUNDA VARA DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO
Fórum de São Sebastião - Comarca de São Sebastião
JUIZ: GUILHERME KIRSCHNER

EDITAL DE CITAÇÃO dos requeridos: JOSÉ NILSON ROSSITER DA SILVEIRA e sua esposa ISOLDA DE
OLIVEIRA ROSSITER DA SILVEIRA, réus ausentes, confrontantes OSCAR GUEDES DA SILVA, KAZUM ABE,
DEMAIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E NÃO SABIDOS com PRAZO DE 30 DIAS,
PROCESSO Nº 1001857-59.2017.8.26.0587 - ordem nº 893/2017
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Sebastião, Estado de São Paulo,
Dr(a). Guilherme Kirschner, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER ao requerido JOSE NILSON ROSSITER DA SILVEIRA e sua esposa ISOLDA DE OLIVEIRA ROSSITER
DA SILVEIRA, aos réus ausentes, desconhecidos, eventuaisinteressados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que perante este Juízo e Cartório, processam-se os autos de USUCAPIÃO, promovido por
Celia Gomes Cardoso Campos objetivando o domínio do imóvel situado na propriedade do lote do terreno,
situado à Rua Paternope, nº59, Canto do Mar, na cidade de São Sebastião/SP, conforme comprova levantamento
topográfico nos autos: alega a Requerente que possui posse mansa e pacífica pelo prazo legal. Assim, pelo
presente Edital com prazo de 30 dias, ficam citados todos os réus ausentes,desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores para, querendo contestar a ação, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sao Sebastiao, aos 04 de novembro de 2019.

SEGUNDA VARA DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO
Fórum de São Sebastião - Comarca de São Sebastião
JUIZ: GUILHERME KIRSCHNER

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1001474-13.2019.8.26.0587 - ordem nº 638/2019 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 

São Sebastião, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Kirschner, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FÁTIMA JUSTINO 
POMBO, Brasileiro, Casada, Contadora, RG 24.243.278-5, CPF 055.362.548-98, que lhe foi proposta uma ação de Despejo 
Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Rosana Caggiano dos Santos. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sao Sebastiao, aos 31 de outubro de 2019.

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Kelton Lopes Leal, 
REQUERIDO POR Rita de Cássia Peres Teixeira Zanata - PROCESSO Nº1001420-78.2018.8.26.0588.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, Dr(a). Valéria 
Carvalho dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 12/08/2019, foi 
decretada a INTERDIÇÃO de KELTON LOPES LEAL, CPF 439.477.398-93, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Viviane Patrícia 
Olivieri, CPF n.º 220.296.658-78. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma 
da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sao Sebastiao da Grama, aos 24 de setembro de 2019.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Benedita Aparecida Leal, 
REQUERIDO POR Maria Francisca Mangussi - PROCESSO Nº1000161-14.2019.8.26.0588.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, Dr(a). DJALMA 
MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 26/08/2019, 
foi decretada a INTERDIÇÃO de BENEDITA APARECIDA LEAL, CPF 231.904.108-79, declarando-o(a) absolutamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Maria 
Francisca Mangussi, RG n.º 8.646.483-8, CPF n.º 334.556.898-50. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo 
de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sao Sebastiao da Grama, aos 08 de 
outubro de 2019.


